
 

Referência: Inquérito Civil nº 1.23.002.000196/2022-86.

 

RECOMENDAÇÃO Nº 03/2023 DE 19 DE ABRIL DE 2023

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República
signatário, no exercício das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 127, caput, e art. 129,
V, da Constituição da República; art. 5º, inciso III, alínea “e”, art. 6º, inciso VII, alínea “c”, I,
todos da Lei Complementar n.º 75/93, e demais dispositivos pertinentes, bem como:

CONSIDERANDO que o Ministério Público Federal é instituição
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério Público
Federal, dentre outras, zelar pelo efetivo respeito aos direitos e interesses sociais e individuais
indisponíveis assegurados na Constituição da República de 1988, promovendo para tanto, e se
necessário, o Inquérito Civil e a Ação Civil Pública;

CONSIDERANDO que, dentre as funções acima mencionadas, compreende-
se a defesa dos bens e interesses coletivos das comunidades indígenas e minorias étnicas, bem
como população tradicional;

CONSIDERANDO que são direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a
moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a
assistência aos desamparados, consoante o disposto no art. 6º da Constituição Federal;

CONSIDERANDO o art. 205 da Constituição Federal que dispõe que “a
educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com
a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o
exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho”;
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CONSIDERANDO que, nos termos do art. 210 da Constituição Federal, o
ensino fundamental deve assegurar a formação básica comum e o respeito aos valores
culturais e artísticos, nacionais e regionais;

CONSIDERANDO que o artigo 214 da Constituição Federal determina que
os poderes públicos deverão adotar ações integradas destinadas à universalização do
atendimento escolar e melhoria da qualidade do ensino;

CONSIDERANDO que o artigo 215 da Constituição Federal garante a todos
o pleno exercício dos direitos culturais, de forma a garantir a diversidade étnica e pluralista da
sociedade brasileira;

CONSIDERANDO que a Carta das Nações Unidas (Decreto n. 19.841/1945)
baseia-se em princípios de dignidade e igualdade inerentes a todos os seres humanos;

CONSIDERANDO que a Convenção da Organização Internacional do
Trabalho 169 (Convenção sobre Povos Indígenas e Tribais), promulgada no Brasil através do
Decreto nº 5.051, de 19 de abril de 2004, e atualmente consolidado no anexo LXXII do
decreto nº 10.088, de 5 de novembro de 2019, rompeu com o paradigma integracionista que
imperava sob a égide da Convenção 107 da OIT;

CONSIDERANDO que o artigo 2º, inciso I, da Convenção 169 da OIT
estabelece que cabe aos governos assumir a responsabilidade de desenvolver, com a
participação dos povos interessados, uma ação coordenada e sistemática com vistas a proteger
os direitos desses povos e garantir o respeito pela sua integridade;

CONSIDERANDO que a ação coordenada acima referida deve incluir a
promoção plena e efetiva dos direitos sociais, econômicos e culturais desses povos,
respeitando-se sua identidade social e cultural, os seus costumes e tradições, bem como suas
instituições, auxiliando-se os membros desses povos a eliminar as diferenças
socioeconômicas que possam existir entre os indígenas e os demais membros da comunidade
nacional, compatibilizando-se suas aspirações e formas próprias de vida, nos termos do artigo
2º, I, e 2, b) e c), da Convenção 169 da OIT;

CONSIDERANDO que os direitos humanos e liberdades fundamentais das
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populações indígenas devem ser preservados pelo Estado brasileiro, inclusive no aspecto da
tutela jurisdicional, artigo 3º da Convenção 169 da OIT, com efetividade plena, sem
obstáculos e discriminação;

CONSIDERANDO que deverão ser adotadas todas as medidas especiais e
necessárias para a salvaguarda das pessoas, instituições, bens, culturas e meio ambiente dos
povos indígenas, sendo que tais medidas não podem ser contrárias aos desejos expressos
livremente por tais povos (art. 4º, 1 e 2, da Convenção 169/OIT);

CONSIDERANDO que os governos deverão estabelecer os meios para o
pleno desenvolvimento das instituições e iniciativas dos povos indígenas, bem como fornecer
os recursos necessários para esse fim (art. 6º, 1, c), da Convenção 169/OIT);

CONSIDERANDO que deverão ser adotadas todas as medidas necessárias
para garantir aos membros dos povos indígenas a possibilidade de acessarem a educação
formal em todos os níveis, pelo menos em condições de igualdade com o restante da
comunidade nacional (art. 26 da Convenção 169/OIT);

CONSIDERANDO que os programas e serviços educacionais destinados aos
povos indígenas deverão ser desenvolvidos e aplicados em cooperação direta com eles, de
modo a responder as suas necessidades particulares, devendo abranger sua história, seus
conhecimentos e técnicas, seus sistemas de valores e todas as suas demais aspirações sociais,
econômicas e culturais (art. 21, 1, da Convenção 169/OIT);

CONSIDERANDO que aos governos cabe reconhecer o direito desses povos
de criarem suas próprias instituições e meios de educação, desde que tais instituições
satisfaçam as normas mínimas estabelecidas pela autoridade competente em consulta com
esses povos (art. 27, 3, da Convenção 169/OIT);

CONSIDERANDO que a Convenção 169 da OIT, de 07 de junho de 1989, no
art. 28, assegura às crianças dos povos indígenas o ensino em sua própria língua, o que
naturalmente impõe a presença de professores da etnia em salas de aulas de escolas indígenas;

CONSIDERANDO que um objetivo a ser seguido na educação das crianças
dos povos indígenas deverá ser o de lhes ministrar conhecimentos gerais e aptidões que lhes
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permitam participar plenamente e em igualdade de condições na vida de sua própria
comunidade e na da comunidade nacional (art. 29 da Convenção 169/OIT);

CONSIDERANDO que os tratados internacionais sobre direitos humanos,
como é o caso da OIT 169, são recepcionados na ordem jurídica nacional como norma
supralegal, de acordo com o entendimento do Supremo Tribunal Federal (Recurso
Extraordinário nº 466343/SP);

CONSIDERANDO que a Convenção 169 prevê a consulta das comunidades
tradicionais “cada vez que forem previstas medidas administrativas ou legislativas suscetíveis
de afetá-los diretamente”, de boa fé, mediante procedimentos apropriados, e através de suas
próprias instituições representativas, tratando-se do chamado direito à consulta prévia, livre e
informada;

CONSIDERANDO que a Declaração Universal sobre a Diversidade Cultural
da Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura - UNESCO
estabelece aos Estados membros promoverem garantias da diversidade cultural, como
“imperativo ético, inseparável do respeito à dignidade humana”, com o “direito a uma
educação e uma formação de qualidade que respeite plenamente sua identidade cultural”;

CONSIDERANDO que a Convenção sobre os Direitos da Criança,
promulgada pelo Decreto nº 99.710, de 21 de novembro de 1990, obriga internacionalmente o
Estado brasileiro a fornecer educação diferenciada que respeite os aspectos culturais e com
formação de profissionais para que “a informação e a orientação educacionais e profissionais
(esteja) disponíveis e acessíveis a todas as crianças”;

CONSIDERANDO que o art. 53 do Estatuto da Criança e do Adolescente
(Lei Federal 8.069/90), estabelece que a criança e o adolescente têm direito à educação,
visando ao pleno desenvolvimento de sua pessoa, preparo para o exercício da cidadania e
qualificação para o trabalho, assegurando-se-lhes, dentre outros direitos, a igualdade de
condições para o acesso e permanência na escola e o direito de ser respeitado por seus
educadores;

CONSIDERANDO que a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional
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(Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996), em seu art. 11, determina ao Município oferecer a
educação infantil em creches e pré-escolas, e, com prioridade, o ensino fundamental;

CONSIDERANDO que a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional
(LDB), aprovada pela Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, em seu artigo 26, estabelece
que os currículos da educação infantil, ensino fundamental e médio devem ser integrados por
uma base nacional comum e, por outro lado, uma parte diversificada, assegurando, assim, a
preservação das características regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e dos
educandos;

CONSIDERANDO que a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional
(Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996), em seu art. 28 assegura educação diferenciada
(“Art. 28. Na oferta de educação básica para a população rural, os sistemas de ensino
promoverão as adaptações necessárias à sua adequação às peculiaridades da vida rural e de
cada região, especialmente (...)”;

CONSIDERANDO que o artigo 78 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de
1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, determina que a educação
escolar para os povos indígenas deve ser intercultural e bilíngue;

CONSIDERANDO que, no paradigmático julgamento do Habeas Corpus (HC
82424), o então Excelentíssimo Ministro Maurício Corrêa apontou que a divisão dos seres
humanos em raças decorre de um processo político-social originado da intolerância dos
homens. Com efeito, por tal prisma a população indígena recebe proteção da Convenção
Internacional sobre a Eliminação de todas as Formas de Discriminação Racial (Decreto n.
65.810/1969);

CONSIDERANDO a Declaração Universal sobre a Diversidade Cultural,
proclamada pela UNESCO, em 2001;

CONSIDERANDO a Convenção Relativa à Luta Contra a Discriminação no
Campo do Ensino, promulgada pelo Decreto nº 63.223, de 6 de setembro de 1968;

CONSIDERANDO o que foi decidido pelo Supremo Tribunal Federal nos
autos do Recurso Extraordinário nº 410715, tendo como Relator o Exmo. Min. Celso de
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Melo, destacado a estatura constitucional do direito à educação, como direito de segunda
geração, que não está sujeito, em seu processo de concretização, a avaliações discricionárias
da Administração Pública;

CONSIDERANDO que, conforme dispõe o art. 1º do Decreto nº 7.352, de 04
de novembro de 2010, “A política de educação do campo destina-se à ampliação e
qualificação da oferta de educação básica e superior às populações do campo, e será
desenvolvida pela União em regime de colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios, de acordo com as diretrizes e metas estabelecidas no Plano Nacional de
Educação e o disposto neste Decreto”;

CONSIDERANDO que, para os efeitos do Decreto nº 7.352, de 04 de
novembro de 2010, entende-se por: “I - populações do campo: os agricultores familiares, os
extrativistas, os pescadores artesanais, os ribeirinhos, os assentados e acampados da reforma
agrária, os trabalhadores assalariados rurais, os quilombolas, os caiçaras, os povos da floresta,
os caboclos e outros que produzam suas condições materiais de existência a partir do trabalho
no meio rural” (art. 1º, §1º, I);

CONSIDERANDO que, conforme dispõe o art. 1º, §4º, do Decreto nº 7.352,
de 04 de novembro de 2010, “A educação do campo concretizar-se-á mediante a oferta de
formação inicial e continuada de profissionais da educação, a garantia de condições de
infraestrutura e transporte escolar, bem como de materiais e livros didáticos, equipamentos,
laboratórios, biblioteca e áreas de lazer e desporto adequados ao projeto político-pedagógico
e em conformidade com a realidade local e a diversidade das populações do campo”;

CONSIDERANDO que são princípios da educação do campo: “I - respeito à
diversidade do campo em seus aspectos sociais, culturais, ambientais, políticos, econômicos,
de gênero, geracional e de raça e etnia; II - incentivo à formulação de projetos político-
pedagógicos específicos para as escolas do campo, estimulando o desenvolvimento das
unidades escolares como espaços públicos de investigação e articulação de experiências e
estudos direcionados para o desenvolvimento social, economicamente justo e ambientalmente
sustentável, em articulação com o mundo do trabalho; III - desenvolvimento de políticas de
formação de profissionais da educação para o atendimento da especificidade das escolas do
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campo, considerando-se as condições concretas da produção e reprodução social da vida no
campo; IV - valorização da identidade da escola do campo por meio de projetos pedagógicos
com conteúdos curriculares e metodologias adequadas às reais necessidades dos alunos do
campo, bem como flexibilidade na organização escolar, incluindo adequação do calendário
escolar às fases do ciclo agrícola e às condições climáticas; e V - controle social da qualidade
da educação escolar, mediante a efetiva participação da comunidade e dos movimentos
sociais do campo” (art. 2º, Decreto nº 7.352, de 04 de novembro de 2010);

CONSIDERANDO que o art. 6º do Decreto nº 7.352, de 04 de novembro de
2010, dispõe que “os recursos didáticos, pedagógicos, tecnológicos, culturais e literários
destinados à educação do campo deverão atender às especificidades e apresentar conteúdos
relacionados aos conhecimentos das populações do campo, considerando os saberes próprios
das comunidades, em diálogo com os saberes acadêmicos e a construção de propostas de
educação no campo contextualizadas”;

CONSIDERANDO que a Resolução n. 2, de 28 de abril de 2008, da Câmara
de Educação Básica do Conselho Nacional de Educação, estabelece diretrizes
complementares, normas e princípios para o desenvolvimento de políticas públicas de
atendimento da Educação Básica do Campo;

CONSIDERANDO que, de acordo com o art. 1º da Resolução n. 2, de 28 de
abril de 2008, da Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de Educação, “A
Educação do Campo compreende a Educação Básica em suas etapas de Educação Infantil,
Ensino Fundamental, Ensino Médio e Educação Profissional Técnica de nível médio
integrada com o Ensino Médio e destina-se ao atendimento às populações rurais em suas mais
variadas formas de produção da vida - agricultores familiares, extrativistas, pescadores
artesanais, ribeirinhos, assentados e acampados da Reforma Agrária, quilombolas, caiçaras,
indígenas e outros”;

CONSIDERANDO que, de acordo com o art. 7º da Resolução n. 2, de 28 de
abril de 2008, da Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de Educação, “A
Educação do Campo deverá oferecer sempre o indispensável apoio pedagógico aos alunos,
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incluindo condições infraestruturais adequadas, bem como materiais e livros didáticos,
equipamentos, laboratórios, biblioteca e áreas de lazer e desporto, em conformidade com a
realidade local e as diversidades dos povos do campo, com atendimento ao art. 5º das
Diretrizes Operacionais para a Educação Básica nas escolas do campo”;

CONSIDERANDO que, de acordo com o art. 7º, §1º, da Resolução n. 2, de
28 de abril de 2008, da Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de Educação, “A
organização e o funcionamento das escolas do campo respeitarão as diferenças entre as
populações atendidas quanto à sua atividade econômica, seu estilo de vida, sua cultura e suas
tradições”;

CONSIDERANDO que os povos tradicionais possuem características
histórico-culturais e saberes próprios, que muitas vezes são secundarizados pela perspectiva
convencional nas escolas;

CONSIDERANDO que existe a necessidade de conciliar as características
específicas desses povos com o conteúdo escolar universal presente na Base Nacional
Comum Curricular, conforme a Lei 9.394/1996;

CONSIDERANDO que a LDB (Lei nº 9.394/96) menciona a educação
indígena em dois momentos: quando trata do “Ensino Fundamental” (art. 32), garantindo o
uso da língua materna e dos processos próprios de aprendizagem, e quando explicita, nas
“Disposições Gerais” (art. 78 e 79), o dever do Estado em oferecer uma educação escolar
bilíngüe e intercultural, o que implica formação diferenciada de docentes, material didático e
currículo específicos e diferenciados, alfabetização em língua materna e ensino do português
como segunda língua, tudo isso elaborado com apoio técnico e financeiro da União;

CONSIDERANDO que a referida lei garante, ainda, a liberdade para que cada
escola indígena defina seu próprio projeto político-pedagógico;

CONSIDERANDO, portanto, que a LDB preconiza o dever do Estado de
oferecer uma educação que fortaleça as práticas socioculturais e a língua materna de cada
comunidade indígena, proporcionando a oportunidade de recuperar suas memórias históricas;

CONSIDERANDO que o atendimento escolar aos povos do campo, incluídos
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os indígenas, requer respeito às suas peculiares condições de vida e a utilização de pedagogias
condizentes com as suas formas próprias de produzir conhecimentos, observadas as Diretrizes
Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica (Parecer CNE/CEB nº 7/2010 e
Resolução CNE/CEB nº 4/2010), conforme os artigos 22, 38 e 40 da Resolução nº 7, de 14 de
dezembro 2010, do Conselho Nacional de Educação, que fixa as diretrizes curriculares
nacionais para o ensino fundamental de 9 (nove) anos;

CONSIDERANDO que atendimento escolar às populações indígenas requer
gestão democrática e participativa como garantia do direito à educação;

CONSIDERANDO que o PNE (Lei nº 10.172/01) divide o capítulo dedicado
à educação escolar indígena em três partes: o diagnóstico da escola indígena, numa
perspectiva histórica; as diretrizes gerais; e, finalmente, os objetivos e metas. Destas, destaca-
se a universalização da oferta de programas educacionais aos povos indígenas para todas as
séries do ensino fundamental, assegurando autonomia às escolas indígenas, tanto no que se
refere aos projeto pedagógico como ao uso dos recursos financeiros, e garantindo a
participação das comunidades indígenas nas decisões relativas ao funcionamento dessas
escolas;

CONSIDERANDO que reafirma também o PNE a responsabilidade legal dos
sistemas estaduais de ensino pela educação indígena, que pode ser delegada aos municípios, e
assume como uma das metas a ser atingida nessa esfera a implementação de programas
contínuos de formação de professores e professoras, a profissionalização do magistério
indígena, com a criação da categoria de professor (a) indígena como carreira específica do
magistério;

CONSIDERANDO o Plano Nacional de Educação, aprovado pela Lei nº
13.005/2014, com vigência por 10 (dez) anos, tem como diretrizes, dentre outras, a
“universalização do atendimento escolar”, a “superação das desigualdades educacionais, com
ênfase na promoção da cidadania e na erradicação de todas as formas de discriminação”, a
“melhoria na qualidade da educação”, a “promoção do princípio da gestão democrática da
educação pública”, a “promoção humanística, científica, cultural e tecnológica do País” e a
“promoção dos princípios do respeito aos direitos humanos, à diversidade e à sustentabilidade
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socioambiental” (art. 2o, II, III, IV, VI, VII e X);

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 8º, §1º, da Lei no 13.005/2014, os
entes federados estabelecerão em seus respectivos planos de educação estratégias que, dentre
outras, “assegurem a articulação das políticas educacionais com as demais políticas sociais,
particularmente as culturais” (inc. I), bem como “considerem as necessidades específicas das
populações do campo e das comunidades indígenas e quilombolas, asseguradas a equidade
educacional e a diversidade cultural” (inc. II);

CONSIDERANDO a escola indígena deve ser criada em atendimento à
reivindicação ou por iniciativa da comunidade interessada, ou com a anuência da mesma,
respeitadas suas formas de representação, a teor do art. 2º, § único, da Resolução da Câmara
de Educação Básica do Conselho Nacional de Educação nº 003, de 10 de novembro de 1999;

CONSIDERANDO que na organização da escola indígena deverá ser
considerada a participação da comunidade, nos termos do art. 3, caput, da Resolução
CNE/CEB no 003/99;

CONSIDERANDO que o art. 210, §2º, da Constituição Federal, e o art. 32, §
3o, da Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996, estabelecem que o ensino fundamental será
ministrado em língua portuguesa, assegurada às comunidades indígenas também a utilização
de suas línguas maternas e processos próprios de aprendizagem;

CONSIDERANDO que o ensino ministrado nas línguas maternas, como
forma de manutenção da realidade sociolinguística de cada povo, constitui elemento básico
para a organização da estrutura escolar indígena, conforme prevê o art. 2o, inciso III, da
Resolução CEB (Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de Educação), nº 03, de
10 de novembro de 1999, e o Decreto nº 6.861, de 27 de maio de 2009, que dispõe sobre a
educação escolar indígena, definindo sua organização em territórios etnoeducacionais;

CONSIDERANDO que o objetivo da educação escolar indígena é a
valorização das culturas dos povos indígenas, afirmando sua diversidade étnica, bem como o
fortalecimento das práticas socioculturais e da língua materna de cada comunidade indígena
(art. 2º do Decreto nº 6.861/2009);
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CONSIDERANDO o teor do Procedimento Preparatório nº
1.23.002.000196/2022-86, em trâmite no 1º Ofício da PRM-Santarém, que apura decisão da
Secretaria Municipal de Educação de Belterra/PA de inserir as escolas Nova Esperança, da
aldeia Bragança, e Nossa Senhora do Livramento, da aldeia Marituba, em escola polo não
indígena, sem respeitar o direito à consulta livre, prévia e informada dos povos indígenas;

CONSIDERANDO que os indígenas de Belterra/PA, no bojo do Ofício nº
002/2022 (doc. 1, p. 1), pedem a implantação de escola polo de educação escolar indígena nas
TIs Bragança-Marituba e Munduruku-Takuara;

CONSIDERANDO a solicitação expressa dos povos indígenas de Belterra/PA
para a inclusão das escolas localizadas nas aldeias das Terras Indígenas Bragança-Marituba e
Munduruku-Takuara no INEP como escolas indígenas, a fim de garantir os direitos, bem
como os benefícios a elas destinadas, pois a SEMED/Belterra alega que as escolas não fazem
jus a tais verbas, ante a falta de reconhecimento pelo Ministério da Educação (doc. 1, p. 1 e
doc. 16, p. 6-7);

CONSIDERANDO que no bojo do Ofício nº 311/2022 a SEMED/Belterra
(doc. 22) informou que no município existem três escolas localizadas em terras indígenas, a
saber, E. M. E. F. Laurelino Floriano da Cruz, na aldeia Takuara, E. M. E. F. Nossa Senhora
do Livramento, aldeia Marituba, e E. M. E. F. Nova Esperança, aldeia Bragança, e que
nenhuma está regularizada/oficializada na categoria “escola indígena”;

CONSIDERANDO a informação de que a SEMED/Belterra não recebe
verbas específicas dos governos federal e estadual por conta das escolas em territórios
indígenas existentes no município (doc. 22);

CONSIDERANDO que no Ofício nº 312/2022 (doc. 23) a SEMED/Belterra
afirma que os níveis de ensino presentes nas escolas localizadas em territórios indígenas são
os mesmos ofertados em qualquer outra escola da rede municipal, isto é, sem a efetivação da
educação diferenciada;

CONSIDERANDO o teor da Memória de Reunião realizada no dia
16/02/2023 na aldeia Bragança, Terra Indígena Bragança-Marituba, no interesse dos autos em
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epígrafe, que diante da presença da Sra. Dimaima Nayara Sousa Moura, Secretária Municipal
de Educação de Belterra/PA, os indígenas reivindicaram (doc. 40):

1. Reconhecimento das escolas indígenas (inclusão no MEC), com a devida
entrega de merenda escolar diferenciada, educação infantil e infraestrutura
adequada dos espaços escolares;

2. Estabelecimento de processo seletivo para professores exclusivamente
indígenas;

3. Fixação de número mínimo adequado e diferenciado às escolas indígenas
(atualmente são necessários 12 alunos);

4. Criação de polos nas aldeias Bragança, Marituba e Takuara. Pedem
desmembramento do Polo Nazaré, a fim de dar autonomia à gestão;

5. Oferecimento de transporte de qualidade para alunos, ressaltando situação
em que veículo inadequado (do tipo aberto) fez a locomoção de crianças na
carroceria;

6. Contratação de professores, se não indígenas, seja precedida de carta de
anuência ou recomendação prévia dos caciques e demais lideranças das
aldeias;

7. Criação de grupo interinstitucional, com participação da associações
indígenas, FUNAI e SEMED, para acompanhar as demandas escolares
indígenas;

8. Criação de Coordenação Escolar Indígena na SEMED;

9. Fornecimento de merenda escolar pelos próprios indígenas (Catrapovos);

10. Transparência das verbas recebidas pela SEMED para empregar na
educação escolar indígena.

 

CONSIDERANDO, ainda, que durante a referida reunião realizada no dia
16/02/2023, a Sra. Dimaima Moura, Secretária Municipal de Educação de Belterra/PA,
informou (equivocadamente) que para a regularização das escolas indígenas “são necessárias
as aprovações do PPP e do regimento escolar; que somente com tais aprovações é que será
possível regularizar as escolas como indígenas; que, enquanto isso, continuarão sendo
consideradas "regulares"; que é necessária, também, a construção da matriz curricular
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indígena; que com isso será enviada a proposta ao Conselho Municipal de Educação para
regularização; que feita a regularização, o Município de Belterra fará projeto de lei para as
escolas indígenas; que aprovado o projeto em lei, será encaminhado para o Conselho
Estadual; que do Conselho Estadual vai para o FNDE como (escola) indígena; que tal
procedimento não é difícil, mas precisa das aprovações do PPP, do regimento e da matriz
curricular; acerca dos polos, disse que para suas existências é preciso que se tenha(m) escolas
indígenas”;

CONSIDERANDO que no Ofício nº 98/2023 a SEMED/Belterra informa que
é de interesse comum do Município a regularização das escolas como indígenas (doc. 41, p.
2);

CONSIDERANDO que a proposição de lei municipal para reconhecimento
das escolas como indígenas não é uma condição, mas uma mera opção administrativa, já
que tal reconhecimento poderia se dar por meio de ato administrativo da municipalidade,
assim como vários municípios o fizeram, independente de lei municipal. Assim, tal opção
tem significado, a rigor, entrave à concretização da educação escolar indígenas em sua
plenitude e representado um grave descumprimento de toda legislação, nacional e
internacional, supracitada.

RESOLVE, com fundamento nos art. 3º, III e IV, 5º, caput, III, alínea “e”, 6º,
incisos VII, alínea “c”, e XX, da Lei Complementar nº 75/93, nos art. 6º, 205, 210, 214, 215,
216, inciso II, da Constituição Federal, e demais expostos acima, RECOMENDAR:

À Secretária de Educação do Município de Belterra, Sra. Dimaima
Nayara Sousa Moura, e ao Prefeito de Belterra, Sr. Ulisses José Medeiros Alves, que, a
partir do recebimento da presente Recomendação, adotem, IMEDIATA e
INTEGRALMENTE, as providências necessárias para:

 

(i) A criação e o reconhecimento formal das escolas localizadas nas Terras
Indígenas Munduruku-Takuara e Bragança-Marituba como educandários indígenas, com a
devida inscrição no Censo Escolar junto ao Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas
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Educacionais Anísio Teixeira (INEP) e ao Ministério da Educação, independentemente da
existência de Projeto Político Pedagógico ou outro instrumento jurídico que seja utilizado
pela Administração Pública como condição à efetivação do direito à educação diferenciada
dos povos indígenas, tendo em vista que seu caráter de direito fundamental dispensa a(s)
referida(s) formalidade(s);

(ii) A partir do reconhecimento e da formalização das escolas indígenas, seja
garantido o ensino cultural, como Notório Saber, Direitos Étnicos, Territoriais, Artes e/ou
outros que sejam suficientes para reafirmação da identidade dos povos, com práticas
educativas e conteúdos programáticos que levem em consideração as especificidades
etnoculturais de cada aldeia e seus processos próprios de aprendizagem;

(iii) A garantia de participação da comunidade indígena na gestão democrática
das escolas, através dos diferentes mecanismos participativos (ex: conselho escolar,
associação de pais e mestres, construção coletiva do Projeto Político Pedagógico das escolas);

( i v ) O oferecimento das condições de infraestrutura adequadas para o
funcionamento das escolas localizadas nas aldeias, com a disponibilidade de equipamentos
(retroprojetor, impressora/xerox, computadores), material escolar (livros didáticos, biblioteca,
material de consumo) e instalação de internet, garantindo recursos para a melhor preparação
das aulas e atividades;

(v) O oferecimento de merenda escolar durante todo o ano, do primeiro ao
último dia de aula, adquirindo gêneros alimentícios diversificados, produzidos em âmbito
local e preferencialmente pela agricultura familiar e pelos empreendedores familiares,
priorizando as comunidades tradicionais indígenas;

(vi) O fornecimento de transporte escolar durante todo o ano, do primeiro ao
último dia de aula, de maneira segura e contínua;

(vi i ) Dar transparência do recebimento e do uso dos recursos públicos
destinados à educação escolar indígena no âmbito do município de Belterra/PA, com
divulgação transparente no sítio eletrônico da prefeitura;

(viii) O oferecimento da educação escolar aos indígenas, independentemente
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de quantitativo mínimo de alunos por turma, condicionando-se a oferta de ensino apenas à
existência de demanda, como forma de efetivação da educação diferenciada, e de modo a
evitar o deslocamento de alunos para locais distantes de suas residências, desestimulando,
assim, a evasão escolar.

 

OFICIE-SE a Prefeitura Municipal de Belterra/PA, na pessoa do Sr. Prefeito,
e a Secretaria Municipal de Educação de Belterra/PA, na pessoa da Sra. Secretária de
Educação, encaminhando-lhes a presente Recomendação, em mãos.

FIXA-SE o prazo de 10 (dez) dias para o cumprimento da presente
Recomendação, bem como seja informado ao Ministério Público Federal o aludido
cumprimento.

INFORME-SE que a presente recomendação dá ciência e constitui em mora o
destinatário quanto às providências solicitadas, podendo a omissão na adoção das medidas
recomendadas implicar o manejo de todas as medidas administrativas e ações judiciais
cabíveis contra os agentes que se omitirem.

DÊ-SE conhecimento da presente Recomendação à 6ª Câmara de Coordenação
e Revisão do Ministério Público Federal.

 

Santarém, 19 de abril de 2023.

 

GUSTAVO KENNER ALCÂNTARA

PROCURADOR DA REPÚBLICA
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